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4
TRANSMISSÃO DAS OBRIGAÇÕES

Segundo Maria Helena Diniz
, “a relação obrigacional é passível de alteração na composição de seu elemento pessoal, sem que esse fato atinja sua individualidade, de tal sorte que o vínculo subsistirá na sua identidade, apesar das modificações operadas pela sucessão singular ativa ou passiva. Juridicamente, portanto, suceder é colocar-se o lugar do sujeito de direito, ativa ou passivamente, uma outra pessoa, de tal forma que o direito deixe de integrar o patrimônio de um (cedente) para ingressar no do outro (cessionário). O ato determinante dessa transmissibilidade das obrigações designa-se cessão, que vem a ser a transferência negocial a título gratuito ou oneroso, de um direito, de um dever, de uma ação ou de um complexo de direitos, deveres e bens, com conteúdo predominantemente obrigatório, de modo que o adquirente (cessionário) exerça posição jurídica idêntica à do antecessor (cedente).”

4.1
CESSÃO DE CRÉDITO

“A cessão de crédito é um negócio jurídico bilateral, gratuito ou oneroso, pelo qual o credor de uma obrigação (cedente) transfere, no todo ou em parte, a terceiro (cessionário), independentemente do consentimento do devedor (cedido), sua posição na relação obrigacional, com todos os acessórios e garantias, salvo disposição em contrário, sem que se opere a extinção do vínculo obrigacional.”
 

Para Orlando Gomes, a cessão de crédito “é o negócio pelo qual o credor transfere a terceiro sua posição na relação obrigacional.”

“A cessão de crédito poderá ser: 1º) Gratuita ou onerosa, conforme o cedente a realize com ou sem uma contraprestação do cessionário. P. ex., se “A” cede a “C” o crédito de R$2000,00 que tem com “B”, mas convenciona que, para tanto, apenas receberá R$1900,00, com isso “C” lucraria R$100,00, quando, no vencimento do débito, vier a receber de “B” a totalidade quantum do devido. 

Créditos que não podem ser objeto de cessão: CC 497 e CC 1707. 

Art. 286: Segundo Mário Luiz Delgado Régis, “O art. 286 versa sobre o objeto da cessão, fazendo alusão aos créditos que não podem ser cedidos, quer seja pela própria natureza da obrigação, como é o caso da pensão alimentícia, quer seja por disposição expressa em lei, a exemplo dos créditos já penhorados, ou ainda por convenção com o devedor, ou seja, quando as partes ajustarem ser o crédito inalienável. A cessão pode ser total ou parcial.”

Art. 287: Consoante magistério de Mário Luiz Delgado Régis, “A regra geral é aquela já mencionada anteriormente, ou seja, a de que o acessório tem o mesmo destino do principal (acessorium sequitur principale), a não ser que as partes convencionem o contrário.” 

Art. 288: Ao examinar o dispositivo em tela, ensina Mário Luiz Delgado Régis que “Além do instrumento público, a cessão de crédito pode operar-se por força da lei ou de decisão judicial, hipóteses em que, naturalmente, não se subordina às exigências do presente artigo (...) Em sua nova conformação, a cessão de crédito pode operar-se também por instrumento particular revestido apenas das formalidades do parágrafo 1º do art. 654, atinentes ao instrumento de mandato.”
 
Art. 289: Afirma, com propriedade, Mário Luiz Delgado Régis que “ A cessão de crédito garantida por hipoteca abrange a garantia (art. 287), e por se tratar de crédito real imobiliário, é de toda conveniência para o cessionário que se proceda à averbação da cessão ao lado do registro da hipoteca.”

Art. 290: A cessão de crédito só terá eficácia, em relação aos devedores, após a sua notificação. Portanto, enquanto não notificada a cessão, a mesma não é oponível ao devedor.  
Art. 291: Conforme ensinamentos de Mário Luiz Delgado Régis, “Ocorrendo pluralidade de cessões, cujo título representativo seja da essência do crédito, como se dá nas obrigações cambiais, não há maiores problemas. O devedor deve pagar a quem se apresentar como portador do instrumento.”

Art. 292: Ensina Mário Luiz Delgado Régis que “Se o devedor não foi notificado da cessão, deve pagar ao credor primitivo. Se foi notificado mais de uma vez, deve pagar a quem apresentar o título da obrigação cedida, salvo se a obrigação constar da escritura pública, hipótese em que prevalecerá a anterioridade da notificação.”

Art. 293: Ao analisar o dispositivo em ora em foco, Mário Luiz Delgado Régis afirma que “A notificação do devedor é requisito de eficácia do ato, quanto a ele, devedor. Mas não impede o cessionário de investir em todos os direitos relativos ao crédito cedido, podendo não só praticar os atos conservatórios, mas todos os demais atos inerentes ao domínio, inclusive ceder o crédito a outrem. A cessão de crédito produz efeitos imediatamente nas relações entre cedente e cessionário. Assim todas as prerrogativas que eram do cedente passam de logo ao cessionário. Apenas a eficácia do ato frente ao devedor é que fica dependente da notificação.”
 

Art. 294: Nesse dispositivo, o Código trata das exceções que podem ser opostas pelo devedor ao cessionário. “Em suma, o devedor só poderá alegar contra o cessionário as defesas que tenha contra o cedente à época da cessão, jamais as incorporadas posteriormente. Já as defesas pessoais, suas, contra o cessionário, poderá ser alegadas a qualquer tempo.”
 
Art. 295: Relativamente à cessão onerosa, é imperioso registrar que “nas cessões onerosas, o cedente sempre será responsável pela existência do crédito, mesmo na ausência de convenção a esse respeito (garantia de direito). Importante ressaltar que não se trata apenas de existência material do crédito, mas a existência em condições de permitir ao adquirente desse crédito o exercício dos direitos de credor, vale dizer, a viabilidade do exercício da cessão.”
  

Art. 296: “Não está o cedente, em regra, obrigado pela liquidação do crédito, salvo se ter agido de má-fé, como se dá nos casos em que, já sabendo da insolvência do devedor, afirma o contrário, induzindo o cessionário a celebrar um negócio que lhe será prejudicial. Nada impede, porém, que as partes venham a consignar expressamente essa responsabilidade. É o que a doutrina chama de garantia simplesmente de fato, vale dizer, a responsabilidade pela solvibilidade do devedor.”
 

Art. 297: “Enquanto na garantia de direito (art. 295) o cedente será responsável pelo valor total da dívida cedida, na chamada garantia de fato, denominação que a doutrina usa para se referir à responsabilidade do cedente pela solvência do devedor, aquele só responderá pelo que recebeu do cessionário e não pelo total da dívida cedida. Deve, no entanto, fazer retornar o cessionário à situação anterior à celebração da cessão, devolvendo-lhe o que houver gasto, tentando cobrar a dívida do devedor insolvente.”

Art. 298: Ensina Mário Luiz Delgado Régis que “a penhora, ao vincular o crédito ao processo de execução, faz com que ele saia da esfera de disponibilidade do credor, que, por essa razão, não pode mais transferi-lo a terceiro. Se, ainda assim, proceder o credor à cessão do crédito penhorado, podem ocorrer três hipóteses distintas: a) se o devedor não houver sido notificado da cessão e desconhecia a penhora, paga validamente ao cessionário, cabendo ao exeqüente buscar o seu crédito , indiferentemente das mãos do cedente ou do cessionário, uma vez que a cessão operada entre eles não tem eficácia frente à execução; c) se o devedor sabia da penhora, não poderia mais pagar ao cedente ou cessionário. Se o fizesse, estaria sujeito a pagar novamente.”
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